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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

(Processo Administrativo n° 0023061/2022) 

 
Torna-se público que a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE, por meio da DIRETORIA 

OPERACIONAL - EPT, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 936/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 19/04/2023 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 15:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por 

dispensa de licitação de Pedestal organizador de fila com fita retrátil com sistema de auto encaixe, 

Display sinalizador de filas e Cones de sinalização, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Pedestal Organizador de fila 

(Conforme descrição do TR) 
237198 Unid 68 R$ 199,00 R$ 13.532,00 

2 
Display Organizador de fila 

(Conforme descrição do TR) 
 Unid 21 R$ 177,90 R$ 3.735,90 

3 
Cone de sinalização    

(Conforme descrição do TR) 
377815 Unid 10 R$ 70,50 R$ 705,00 

TOTAL R$ 17.972,90 

  

1.2.1. Havendo mais de 01 item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, quando for o caso, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Maiores detalhes sobre as especificações técnicas do objeto estão presentes no Item 3 do Termo de 

Referência que vai anexo a este Aviso (Anexo II). 

1.5. SE HOUVER DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETO DESTE AVISO E DO 

COMPRASNET, DEVERÁ SER CONSIDERADA A DO AVISO. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 

Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,  
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. No Caso o sistema já possuir a funcionalidade, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,50 

(Cinquenta centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha, quando for o caso, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.a.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.a.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será  

 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6.1. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à 

proposta e aos termos do aviso de dispensa. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante  
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

eletronicamente e devolvido no prazo de até 10 (Dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, quando for o caso, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato ou do Instrumento equivalente. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–

a às penalidades previstas no subitem 8.2 

8.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão requisitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência;  

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não 

atendido do Contrato;  

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 

8.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não– aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 
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alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

8.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

8.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e 

8.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do Contrato. 

8.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

8.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais. 

8.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

8.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 8.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

8.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

8.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova 

de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

8.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.10. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta Cláusula é da 

competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “e” é da competência 

exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE [Secretário Municipal da 

Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante]. 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão  estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. SE HOUVER DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETO DESTE AVISO E DO 

COMPRASNET, DEVERÁ SER CONSIDERADA A DO AVISO. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Maricá / RJ, 12 de abril de 2023 

 

 

JOÃO PAULO DA SILVA BRITO 
Diretor Operacional 
Matrícula 1100083 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

 

1.1. Cédula de identidade; 

1.2. Registro comercial, no caso de Empresário individual; 

1.3. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 

ou tradicional, em se tratando de Sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 

designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade simples, acompanhada da prova da composição 

da diretoria em exercício. 

1.4.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

1.5. A prova da investidura dos administradores da Sociedade limitada eventualmente designados em 

ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação 

no registro competente. 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

1.7. No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971.  

1.8. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão para 

não Contribuinte do ICMS. 

2.6.1. Quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser 

acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa Estadual 

emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for 

apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme determina a Resolução 

Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Município sede), feita por meio de apresentação 

de Certidão negativa de Débitos com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de débitos municipais. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto deste termo de referência consiste na aquisição de pedestal, organizador de fila 

com fita retrátil com sistema de auto encaixe, display sinalizador de filas. Além disso, 

pretende-se adquirir cones destinados à orientação e delimitação dos veículos que 

compõem a frota da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT, conforme 

condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

2.   DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Atender a demanda da Autarquia Empresa Pública de Transportes, em especial a 

Diretoria Operacional, com o propósito de conservar e organizar as filas bem como os 

coletivos nos terminais rodoviários operados pela EPT, visando a melhoria contínua dos 

serviços prestados ao município de Maricá. 

2.2. De acordo com a lei 12.587/12, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana, em especial o art. 3, §3° no tocante a infraestrutura de mobilidade urbana, a 

Autarquia Empresa Pública de Transportes demanda a aquisição do objeto deste Termo 

de Referência. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

3.1. O pedestal organizador de fila necessitará atender as especificações abaixo:  

3.1.1. Pedestal em perfil de alumínio cromado com sistema de encaixe para recepção 

de três fitas retráteis; altura do pedestal mínima de 85cm e máxima de 105cm, 

diâmetro do pedestal: 6cm; base redonda em ferro fundido com pintura antioxidante 

e acabamento em calota em alumínio cromado; diâmetro da base mínimo de 32cm; 

carretel em plastico de alta resistência com sistema de autoencaixe e fita retrátil em 

nylon com comprimento mínimo de 1,80m. 

3.2.  O display organizador de fila necessitará atender as especificações abaixo: 

3.2.1. Display organizador de fila, confeccionado em aço inox, cor metalizada,  

com sistema fixação no pedestal mencionado no item 3.1; dimensões do display 

necessitará comportar a folha A4 – 30cm x 21cm (largura x altura), possuindo 

visibilidade em ambos os lados disponíveis pelo display, com a devida proteção 

em material transparente, como o acrílico, para viabilizar a visibilidade da 

informação a colocada no display. 
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3.3. Cone de Sinalização necessitará atender as especificações abaixo: 

3.3.1. Cone flexível de sinalização e segurança viária, com proteção contra raios UV, 

resistente as intempéries. Cor laranja com faixa reflexiva branca. Altura 750mm; 

Peso 3 a 4 Kg. Base de 35 a 40 cm, conforme Norma ABNT NBR 15071/2015. 

3.4. Considerando que o Terminal rodoviário do Povo de Maricá possui em seu layout atual a 

configuração de oito plataformas, o mini terminal de Inoã possui três pontos de parada, e 

o Terminal de integração Rodoviário José Ferreira da Silva (Itaipuaçu) possui quatro 

pontos de parada e seis para atender os eventos no município. Estima-se como 

necessária a aquisição de 68 (sessenta e oito) separadores de filas, 21 (vinte e um) 

displays e 10 (dez) cones para atender a demanda operacional. 

 

4. DAS QUANTIDADES E DO CUSTO ESTIMADO 
 

4.1 O preço médio unitário disposto na tabela I, foi obtido através de pesquisa de preço em 

amplo domínio para realizar a estimativa da contratação, elucidado no Estudo Técnico 

Preliminar, anexo deste Termo. 

4.2  O preço total estimado pela Administração para o objeto será obtido através de pesquisas 

de preços de mercado realizadas pelo Setor Responsável, devendo compor 

necessariamente o Termo de Referência do Edital de Licitação. 

 

TABELA I 

ITEM Descrição 
Quantidade 

solicitada 

Preço Médio 

Unitário 

Preço Total 

Estimado 

  A B C = a x b 

1 Pedestal organizador de fila 68 R$ 251,78 R$ 17.121,27 

2 Display organizador de Fila 21 R$ 190,10 R$ 3.992,10 

3 Cone de Sinalização 10 132,91  R$ 1.329,10  

 
Total Estimado 

D = C1+C2+C3 
R$ 22.442,47 
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5.  DA ACEITABILIDADE 
 

5.1. Os objetos deste termo de referência deverão ser novos e com as especificações técnicas e 

padrões de qualidade de produção contindas no item 3 deste termo. 

5.2. Os objetos fornecidos deverão ter a sua garantia conforme disposto no Código de Defesa do 

Consumidor – Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

5.3. A Contratante não aceitará, nem receberá qualquer material com defeito ou imperfeição, em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo a Contratada 

efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência, sob pena 

de aplicação das sanções legais ou de rescisão contratual. 

 
6.   DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. A proposta de preço deverá ser entregue conforme estipulado neste Termo de 

Referência. O preenchimento da proposta deverá ser digitado, e nele deverá constar as 

seguintes indicações e exigências: 

 

a) Razão social, CNPJ/MF, endereço completo da sede da PROPONENTE,banco, 

agência, conta corrente, telefone, email e fax atualizado. 

b) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos. 

c) Preço estimado oferecido sobre o objeto a ser contratado. 

Observação: O valor oferecido poderá ser apresentado com até duas casas 

decimais, estando inclusas no valor obtido, após sua aplicação, todas as despesas 

incidentes sobre o serviço e/ou produto a ser contratado/adquirido (impostos, 

contribuições, frete, seguros, embalagens). 

6.2. A proposta deverá conter o preço unitário por produto constante neste Termo de 

Referência, cotado em moeda corrente nacional. 

6.3.  O preço ofertado deverá estar de acordo com os valores vigentes no mercado na data 

para apresentação das propostas, e nele incluídos todos os impostos, taxas, fretes, 

custos, mão-de-obra e quaisquer outras despesas que possam vir a incidir sobre o 

objeto da presente licitação. 
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6.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, considerando o 

menor dos valores dos serviços unitários, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
7.   DO FORNECIMENTO e PRAZOS 

 
7.1. O prazo de entrega do objeto é de no máximo em até 20 (vinte) dias úteis, contados a 

partir do envio da Autorização de Fornecimento que será expedida pela 

CONTRATANTE e enviada para a CONTRATADA através de e-mail ou ofício. 

7.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto na sede da CONTRATANTE, situada na Rua 

das Gralhas, lote 113, s/n, parque da cidade – Maricá – CEP: 24900-075. 

7.3. Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após a entrega dos itens, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos produtos com a solicitação da EPT, bem 

como, com as especificações constantes do orçamento apresentado pela Contratada 

7.4. Definitivamente em 10 (dez) dias úteis, após o aceite provisório e verificação da 

qualidade, quantidade e especificações do item e consequente aceitação, quando a nota 

fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

7.5. O aceite provisório será recebido pelo responsável por sua fiscalização, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme art. 62, inciso II, 

alínea a, do decreto municipal 936/2022. 

7.6. Os aceites definitivo será recebido pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, conforme art. 62, inciso II, 

alínea b, do decreto municipal 936/2022. 

7.7.  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações constantes no termo de referência, da proposta ou do 

contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo 

para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 

ou pelo contrato. 

7.9.  O prazo para substituição dos produtos em desconformidade com o descrito no item 3 

(três) será de até dez dias a partir da comunicação formal da Contratante. 
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8.  DA GARANTIA 

 
8.1. Os objetos deste termo fornecidos deverão ter a sua garantia conforme disposto no 

Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

8.2. Todos os objetos a serem fornecido pela CONTRATADA e destinados a 

CONTRATANTE devem ser obrigatoriamente novos. 

8.3. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a empresa CONTRATADA será 

comunicada e deverá providenciar a substituição do equipamento em no máximo dez 

dias úteis a partir do recebimento do comunicado, sob pena da aplicação das sanções 

previstas em CONTRATO. 

 
9.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência 

ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento da Autarquia Empresa 

Pública de Transporte para o exercício de 2023. Plano de trabalho: 

________________. Natureza da despesa: _______________ (________________). 

Fonte de Recurso: _______ (________).  

 
 
10.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. A CONTRATADA se compromete a: 

10.1.1. Nomear preposto para, durante, representá-la na execução do contrato; 

10.1.1.1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário; 

10.1.1.2. A preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá 

constar o seu nome completo, n° CPF e do documento de identidade, além dos 

dados relacionados à sua qualificação profissional; 

10.1.1.3. O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela 

CONTRATANTE deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja 

firmado o contrato, para tratar de assuntos pertinentes à execução do contrato, 

relativos a sua competência; 

10.1.1.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às 

faturas dos materiais, objetos deste certame; 
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10.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessas condições. 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

10.4. Encaminhar à unidade fiscalizadora as faturas relativas ao objeto contratado; 

10.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 

resultantesda contratação; 

10.6. Reportar a CONTRATANTE imediatamente qualquer falha eventualmente identificada 

na especificação de equipamentos ou serviços, propondo soluções tecnicamente 

adequadas; 

10.7. Responder, por escrito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham 

a ser solicitados pela CONTRATANTE; 

10.8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigado-se a saldá-las na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

a CONTRATANTE; 

10.9. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alegar desconhecimento, 

incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do 

objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos; 

10.10. Cumprir os prazos, especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade 

previstos no edital e no contrato, bem como outros que venham a ser fixados pela 

CONTRATANTE; 

10.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e parâmetros 

mínimos de qualidade previstos no edital e no contrato, bem como outros que venham 

a ser fixados pela CONTRATANTE; 

10.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos ou supressões até o 

limite fixado no art. 125 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

10.13. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora 

da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
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10.14. Prestar todos os esclarecimentos, prontamente, a toda as reclamações advindas 

da CONTRATANTE; 

10.15. Entregar o objeto requisitado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir da emissão da nota de empenho da despesa, a ser emitido pela EPT. 

10.16. A CONTRATADA deverá entregar o objeto na sede da CONTRATANTE, situada 

na Rua das Gralhas, lote 113, s/n, parque da cidade – Maricá – CEP: 24900-075. 

 

11.   DAS AÇÕES EXPRESSAMENTE VEDADAS 
 

11.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 

da CONTRATANTE; 

11.2. A subscontratação para a execução do objeto deste contrato; 

 
12.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1. Designar o responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

12.2. Conferir se o material e serviços foram fornecidos a contento. 

12.3. Comunicar formalmente e imediatamente a empresa CONTRATADA qualquer 

anormalidade no fornecimento e/ou no serviço, podendo suspender a entrega do 

material caso não esteja de acordo com as exigências estabelecidas no CONTRATO. 

12.4. Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim 

de que os serviços sejam realizados com eficiência. 

12.5. Dar ciência à empresa CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução do CONTRATO e indicar os procedimentos necessários ao 

seu correto cumprimento. 

12.6. Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados estão de acordo 

com aqueles previstos em CONTRATO. 

12.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais. 

12.8. Efetuar o pagamento das faturas conforme estipulado neste Termo de Referência. 
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13.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

13.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 13.2 

13.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total 

ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

13.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de 

multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não– aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista 

na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior 

ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação 

assumida; 

13.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 
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13.3.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

13.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

13.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade 

de rescisão unilateral do Contrato. 

13.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 13.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

13.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

13.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes 

da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 

imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento. 

13.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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14.   DO PAGAMENTO 
 

14.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA uma vez satisfeitas as 

condições estabelecidas: 

 

a)  Mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, desde que a 

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará: 

i.  Especificação do objeto e serviço prestado fornecido e o número do processo que deu 

origem à aquisição; 

ii.  Nome do banco, agência e número da conta corrente; 

iii.  O pagamento deverá ser efetuado pela EPT até o 30º (trigésimo) dia após o 

adimplemento da obrigação mediante nota fiscal devidamente atestada por dois 

servidores.  

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira: 

14.2.1. A falta de atestação pela EPT, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo 

de Referência, da nota fiscal emitida pela empresa CONTRATADA. 

14.2.2. Na hipótese de estarem os documentos fiscais e habilitatórios, com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo a EPT nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento. São tais os documentos: 

14.2.2.1. Ofício solicitando o pagamento, na forma do Decreto Municipal n.º 936/2022. 

14.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeitos Negativos, 

referente às contribuições previdenciárias e à de terceiros. 

14.2.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 

14.2.2.4. Certidões Negativas de Débitos Certidão ou Positiva com efeitos Negativos junto 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, dodomicílio sede da empresa 

CONTRATADA. 
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14.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

efeitos Negativos, demonstrando a inexistênciade débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Federal n.º 12.440, de 7 de julho de 2011. 

14.2.3. Decorridos 30 (trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

 

retidos, sem que a empresa CONTRATADA apresente a documentação hábil para 

liberação dos seus créditos, o CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela 

EPT, ficando assegurado à empresa CONTRATADA, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento dos materiais e os serviços efetivamente entregues e 

atestados. 

14.3. A EPT pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela empresa CONTRATADA, nos termos do CONTRATO. 

 

15.   DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. A execução deste CONTRATO deverá ser acompanhado e fiscalizado por no mínimo 

03 (três) representantes da CONTRATANTE, devidamente credenciados pela EPT, os 

quais terão a competência de dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do presente 

CONTRATO, como também fiscalizar os equipamentos e acessórios podendo sustar e 

recusar, quaisquer  que estejam em desacordo com o presente CONTRATO.  

15.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme art. 

120 da lei 14.133/2021. 

 

16. DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer possível conflito 

decorrente da contratação do presente objeto. 
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17.   DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

17.1. O prazo de vigência contratual será de três meses a contar da data de assinatura, 

admitindo-se a prorrogação do prazo, conforme previsto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

 

17.2. Eventuais reajustes que se fizerem necessários, serão calculados mediante a aplicação 

do índice de reajustamento IPCA (IBGE), com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

 
Maricá / RJ, 22 de março de 2023. 

 
 

______________________________________ 
JOSÉ PAULO SILVA DA COSTA 

Diretoria Operacional  
Mat. 1100063 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre A EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, como CONTRATANTE, e a 
______________________, como CONTRATADA, para 
aquisição de _________________________. 

 
Aos _____dias do mês de ____________ do ano de ________________________________________ , 
na _______________________________________ [endereço do órgão contratante], a EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTES, a seguir denominado CONTRATANTE, representada pelo 
________________________ [autoridade administrativa competente      para      firmar      o      contrato], 
e a sociedade ___________________, estabelecida na ____________ [endereço da sociedade 
CONTRATADA], inscrita no Cadastro   Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, 
a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por __________________ [representante 
da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do 
resultado da DISPENSA ELETRÔNICA [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº       /       , 
realizado por meio do processo administrativo nº          / /  , que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal 
nº 936/2022, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras 
constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 
Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a aquisição de _____________________[descrever o objeto licitado], 
devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo XX do Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº XX/2023), na forma abaixo descrita: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Pedestal Organizador de fila 

(Conforme descrição do TR) 
Unid 68 R$ R$ 

2 
Display Organizador de fila 

(Conforme descrição do TR) 
Unid 21 R$ R$ 

3 
Cone de sinalização    

(Conforme descrição do TR) 
Unid 10 R$ R$ 

 
 
Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue/instalado em descrever condições e prazos de 
entrega e instalação, se for o caso, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 
itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no processo administrativo nº ____ /______, no 
presente contrato, no Edital que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no 
Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 
O valor total do presente Contrato é de R$ ____________(por extenso). 
  
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela 
correspondente. 
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que o(a) _____________[órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar o 
valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 
Parágrafo Segundo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 
acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no ___________[setor 
competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 
do Tesouro Municipal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 
orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice ______, calculado 
por meio da seguinte fórmula: R = Po [(I–Io)/Io] 
 
Onde: 
 
R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência (Anexo 
II do Aviso de Dispensa Eletrônica nº _____). 
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato do 
___________________[titular do órgão]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que 
a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA – PRAZO 
 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por _________dias/meses contados da data de assinatura 
(ou da data estabelecida no memorando de início, se houver). 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos dos 
arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado 
na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Terceiro – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de ______( ) 
dias/meses a contar do __________[recebimento/instalação/aceite], na forma do Termo de Referência, 
sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I – Nomear preposto para, durante, representá-la na execução do contrato; 

a) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário; 
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b) A preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 
completo, n° CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional; 
c) O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE deverá 
apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para tratar de assuntos 
pertinentes à execução do contrato, relativos a sua competência; 
d) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos materiais, 
objetos deste certame; 

II – Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
III – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
IV – Encaminhar à unidade fiscalizadora as faturas relativas ao objeto contratado; 
V – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantesda 
contratação; 
VI – Reportar a CONTRATANTE imediatamente qualquer falha eventualmente identificada na 
especificação de equipamentos ou serviços, propondo soluções tecnicamente adequadas; 
VII – Responder, por escrito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE; 
VIII – Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigado-se a saldá-las na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
IX – Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer 
ônus decorrente desses fatos; 
X – Cumprir os prazos, especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade previstos no edital e 
no contrato, bem como outros que venham a ser fixados pela CONTRATANTE; 
XI – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas 
assumidas, todas as condições de habilitação e parâmetros mínimos de qualidade previstos no edital e no 
contrato, bem como outros que venham a ser fixados pela CONTRATANTE; 
XII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos ou supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
XIII – Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora da CONTRATANTE 
para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados; 
XIV – Prestar todos os esclarecimentos, prontamente, a toda as reclamações advindas da 
CONTRATANTE; 
XV – Entregar o objeto requisitado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 
emissão da nota de empenho da despesa, a ser emitido pela EPT. 
XVI – A CONTRATADA deverá entregar o objeto na sede da CONTRATANTE, situada na Rua das 
Gralhas, lote 113, s/n, parque da cidade – Maricá – CEP: 24900-075. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
  
I – Designar o responsável pela fiscalização do CONTRATO. 
 
II – Conferir se o material e serviços foram fornecidos a contento. 
III – Comunicar formalmente e imediatamente a empresa CONTRATADA qualquer anormalidade no 
fornecimento e/ou no serviço, podendo suspender a entrega do material caso não esteja de acordo com 
as exigências estabelecidas no CONTRATO. 
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IV – Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que os 
serviços sejam realizados com eficiência. 
V – Dar ciência à empresa CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do CONTRATO e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 
VI – Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com aqueles 
previstos em CONTRATO. 
VII – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais. 
VIII – Efetuar o pagamento das faturas conforme estipulado neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 
servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 936/2022, que 
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência 
(Anexo II do Aviso de Dispensa Eletrônica nº _____). 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 
relativas ao pagamento. 
Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação 
do Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável 
pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente 
inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da 
data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 
suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–
a às penalidades previstas no Parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo primeiro. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 
requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato; 
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(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 
(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 
parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento 
com atraso, poderá ocorrer a não– aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inadimplemento parcial da obrigação assumida; 
3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 
da CONTRATADA; e 
4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 
5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
Parágrafo Terceiro. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 
as demais formalidades legais. 

 
Parágrafo Quarto. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato. 
 
Parágrafo Quinto. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do Parágrafo Primeiro não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Sexto. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sétimo. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento 
da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do 
valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 
Parágrafo Oitavo. A aplicação das sanções previstas no Parágrafo primeiro não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Parágrafo Nono. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta 
Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “e” é 
da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 
[Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade 
contratante]. 
 
Parágrafo Décimo. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar  
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 
 
A CONTRATADA poderá apresentar: 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 
(três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 
escrito da Administração; 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 
dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 
 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 
hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 
local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 
demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 
Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 
devidos pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 
promovidos: 
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 
do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 
especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
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Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do Programa de Trabalho 
_________, Código de Despesa _________, tendo sido empenhada a importância de R$_______, por 
meio da Nota de Empenho nº _____, ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo 
exercício. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando 
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 
na forma do Decreto Municipal nº 936/202, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 
Contas do Município na forma da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no CONTRATANTE. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em _____( ) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 
 
Maricá/RJ, _____de __________de 2023. 
 
 
Secretário ou Diretor de    
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
Testemunha 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
Testemunha 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 


